SERVICO PUBLICO FEDERAL

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA- GERAL

DA: PROC/DICONS Em, 28/06/00
PARA: DIRPA

Ass.: Pedido de reexame da questdo: Aproveitamento das ref:ribuic;ées
dos anuénios para pagamento dos quiinquiénios. Corregio dos valores.

Ref.: Proc. INPI n°® 2099/99
Ao Sr. Chefe da DICONS.

Em atencao ao despacho de fls. 16 v., que trata
do pedldo de reexame da consulta formulada as fls. 01, que versa sobre
o aproveitamento das retribuicées dos anuénios para pagamento de
quinqUénios, com a correspondente atualizacdo monetaria, bem como a
disponibilizagdo de eventuais créditos para pagamentos futuros, tendo
em vista o disposto no paragrafo unico, do artigo 236 da LPI, venho
€Xpor o que segue. '

Apés examinar os autos, verifiquei que a
referida questdo ja foi submetida a apreciacdo desta Divisdo da
Procuradoria, como se vé do parecer de lavra do Dr. Paulo Olinto, as
fls. 10/11 e 12, devidamente aprovado pelo Sr. Chefe da Consultoria,
que a época o subscreveu na qualidade de Procurador-Geral Substituto
(fls. 13/14/15).

Sendo assim, nao cabe qualquer manifestagéo a
respeito do mesmo assunto, por nio apresentar matéria nova.

Além disso, impde observar que, tal analise
deve ser feita pelo proprio Sr. Procurador-Geral, até por uma questao

hierarquica e procedimental% -
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Devendo-se  acrescentar, ainda, que a
orientacdo da Procuradoria é, apenas e tao-somente, opinativa, nao
impositiva, pois sua funcdo é indicar o “iter’ legal a ser seguido,
resguardando, desta forma, a legitimidade do ato e eventuais
impugnacées dos administrados, ressalvando-se, porém, quando se lhe
empresta carater normativo.

A consideragio superior.
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